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“Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder à abertura de 

crédito adicional ao orçamento geral do Município do exercício 

financeiro de 2023, com recursos de superávit financeiro de 2022 

do FUNDEB. 
 
 

 
 

 

A Prefeita Municipal de Guajará Mirim-RO, usando de suas atribuições e prerrogativas 

contidas no artigo 58, incisos III da Lei Orgânica do Município,  

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte, 

                                                     

L   E   I 
 

 

 

Art. 1º – Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a proceder à abertura de Crédito 

Adicional Especial ao Orçamento Geral do Município no exercício de 2022, no valor de R$ 

2.086.671,34 (dois milhões oitenta e seis mil seiscentos e setenta e um mil trinta e quatro 

centavos), objetivando dar suporte a despesas a serem realizadas com recursos oriundos de 

superávit financeiro 2022 do FUNDEB do exercício vigente conforme preceitua o Art. 43, § 

1º, I, na seguinte dotação: 
 

Art. 2º - Para cobertura do Crédito Adicional Especial a ser aberto de conformidade com a 

autorização do artigo anterior, serão utilizados os recursos oriundos de superávit financeiro de 

2022 do FUNDEB.   

NOME CONTA SUPERÁVIT 

FUNDEB NOVO 36288-3 R$ 2.086.671,34 

TOTAL R$ 2.086.671,34   
 

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 
 

 

 

Gabinete da presidência da Câmara Municipal de Guajará-Mirim, 07 de julho de 2023. 

 

João Vanderlei de Melo 

Presidente 

 

 

CRÉDITO ADICIONAL POR SUPERAVIT FINANCEIRO -2022 

020700 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

012.361.0010 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB 30%-

ENSINO FUNDAMENTAL-SUPERAVIT 

4.4.90.51.00 A/C Obras e Instalações F- A/C R$ 900.000,00  

3.3.90.30.00 A/C Materiais Consumo F- A/C R$ 300.000,00 

3.3.90.39.00 A/C Outros serviços de terceiros pessoa jurídica F- A/C R$ 500.000,00 

10.365.0010 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB 30%-

ENSINO INFANTIL-SUPERAVIT 

3.3.90.30.00 A/C Materiais Consumo F- A/C R$ 179.000,00 

3.3.90.39.00 A/C Outros serviços de terceiros pessoa jurídica F- A/C R$ 207.671,34 

TOTAL R$ 2.086.671,34   
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